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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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LEI Nº 1616 DE 06 DE ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre: “Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar que especifica e dá outras 

providências.” 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que lhe são atribuídas 

por Lei; FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

de Narandiba aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei; 

 

Artigo 1.º - Nos termos do artigo 43 da Lei 

Federal nº 4320/64 de 17 de março de 1964, 

combinado com o artigo 167, § 2º da 

Constituição Federal, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a abrir na Contadoria da 

Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 400.000,00 

(Quatrocentos mil reais), para a aquisição de um 

“Caminhão” de acordo com o Plano de 

Trabalho, na conformidade da funcional 

programática e modalidade de aplicação abaixo 

detalhado:  

 

02 Executivo 

02.09 Serviços Municipais 

02.09.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS  

154520007.1.015000 – Ampliação e Melhorias 

nos Serviços Urbanos 

4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material 

Permanente 

Fonte de Recursos: 02 – CONVÊNIOS 

ESTADUAIS-VINCULADOS 

Ficha: 

1363.....................................................................

.Valor: R$ 400.000,00 

 

Artigo 2.º - Para cobertura do crédito 

orçamentário proposto por esta Lei, serão 

utilizados os recursos advindos do repasse do 

convênio nº 100043/2022 firmado com o 

Governo Estadual, através da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, e serão 

contabilizados como Excesso de Arrecadação à 

ser verificado no encerramento do exercício 

financeiro, nos termos da Lei Federal nº 

4.320/64. 

Artigo 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 4.º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Narandiba, 16 

de Abril de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 

 

 

LEI Nº 1617 DE 06 DE ABRIL DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA A FIRMAR 

ACORDO DE COOPERAÇÃO JUNTO À 

JUSTIÇA ELEITORAL” 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Narandiba, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo 

Municipal a firmar Acordo de Cooperação com a 

Justiça Eleitoral, por intermédio da 261ª Zona 

Eleitoral de Pirapozinho. 

Parágrafo Único - O referido acordo tem como 

objetivo: prestar auxílio aos cidadãos e cidadãs 

locais na utilização dos serviços disponibilizados 

no sítio do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da data 
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de publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 06 de abril de 

2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, 

na mesma data. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

DIR. DE GABINETE 
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